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PROCESSO Protocolo nº 1504879/2022 

INTERESSADO GEFIS - Gerência de Fiscalização - CAU/PR 

ASSUNTO Exercício Ilegal da Profissão – DANIELE BRANCO 

DELIBERAÇÃO Nº 033/2023 – CEP-CAU/PR 

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP-CAU/PR), reunida ordinariamente de forma 

híbrida no dia 23 de março de 2023, no uso das competências que lhe conferem o Regimento Interno 

do CAU/PR, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o conhecimento da matéria encaminhada para apreciação da CEP-CAU/PR; 

Considerando o relatório e voto apresentado pelo Conselheiro Relator Walter Gustavo Linzmeyer. 

 

DELIBEROU: 

 
1. Acompanhar o Relatório e Voto Fundamentado do Conselheiro Relator, no âmbito da CEP-CAU/PR, no 

sentido de arquivar o Auto de Infração, tendo em vista o pagamento da multa; 

2. Solicitar a Gerência Jurídica que encaminhe cópia do processo ao Ministério Público, para averiguação de 

exercício ilegal das atividades de Arquitetura e Urbanismo;  

3. Solicitar ao Setor de Fiscalização que abra nova fiscalização junto a empresa Projeta Interiores Ltda., por 

declarar elaborar projetos arquitetônicos, sendo esta uma fiscalização. Outra fiscalização por declarar 

elaborar Design de Interiores, embora não seja atividade privativa, é preciso profissional habilitado. Outra 

fiscalização por declarar executar construções e reformas, não possuindo CNAE registrado para tais 

atividades, e por fim, outra fiscalização por declarar fazer acompanhamento técnico de obras, sem 

profissional habilitado declarado; 

4. Solicitar ao Setor de Fiscalização que efetue uma fiscalização na empresa Canal Ideias – 

https://www.instagram.com/idee_canalideias/; 

5. Encaminhar esta Deliberação à Presidência do CAU/PR para conhecimento. 

Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

Curitiba (PR), 23 de março de 2023. 

 

 

WALTER GUSTAVO LINZMEYER 
Coordenador 

MAUGHAM ZAZE 
Coordenador Adjunto 

ORMY LEOCADIO HUTNER JUNIOR 
Membro 

RICARDO LUIZ LEITES DE OLIVEIRA 
Membro 
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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Videoconferência 

Folha de Votação 

Função Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Walter Gustavo Linzmeyer X    

Coordenador Adjunto Maugham Zaze X    

Membro Ricardo Luiz Leites de Oliveira X    

Membro Ormy Leocádio Hütner Junior   X  

       

Histórico da votação: 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Data: 23/03/2023 

Matéria em votação: Protocolo nº 1504879/2022 – Processo de Fiscalização nº 100149831/2022 

Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenções (1), Ausências (0) de um Total (4) 

Ocorrências: 

Assistência: Tessa Paduano Rodrigues – Condução Trabalhos: Walter Gustavo Linzmeyer 
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